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orício nº: LEI Nº1343 
SERVIÇO: 
assunto: Contém eutorizaçaS pera venda de bens da Nunicipalidade Dorens 

ex Hasta Pública e a outorgar a respectiva escrituras 

A Cêmara Kunicipal de Dores do Indaia, Setedo de Kinas Gersis, Deere 

ta, é Eu Sanciono e Fromulgo a seguinte Leis 

Abtelº Fica o Senhor Prefeito Nunicipal de Dores do Indsias Estado 

de Kánss Gerais, autorizoão a vender, ex Paste rública, due 

torgar 2 respectiva escritura, pelo preço mínimo de trinta 

mil cruzeiros (0R$30.000,00), um lote ou terreno da Nuníci- 

palidade Derense, une mam UN A A NAS 

onde já existem benfeitorias de terceiros. 

Arte 2 (2º) O referido terreno ou lote, tem as soguintes confronta 

“qoõo e dimensões: pola frente, com « lua Iaré, treze (13,00) 
metros; pelos fundos, dividindo cm prepricdades de Da. Kg 

ria Cândids de Cliveira, s meme dimenso?; pelo lado direi 

to, dividinão com propricdades do Sr. Joe dos Santos, Trip 

ta (30.00) metros; e, pela esquerda, dividindo com preprig 

dedes do Sr. Décio Henrique, igual dlimensas de trinta (30.00 

metros, 

Arte 3º Revogadas as disposiçoõãs em contrário, entrará esta Lei 
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de Dó do Indaiaç aos 24 dias do nes de abri: 
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